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8 — Do requerimento de admissão devem constar os seguintes ele-
mentos, devidamente actualizados:

a) Identificação completa (nome, filiação, número de identifi-
cação fiscal, nacionalidade, estado civil, naturalidade, data
de nascimento, número e data do bilhete de identidade e
serviço de identificação que o emitiu, residência, código postal
e número de telefone para contacto durante as horas de
expediente);

b) Identificação do concurso a que se candidata;
c) Indicação da categoria, serviço a que pertence, natureza do

vínculo, antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública e classificação de serviço dos anos relevantes para
efeitos de promoção;

d) Habilitações literárias;
e) Qualificações profissionais (especializações, estágios, acções

de formação, etc.) e sua duração;
f) Quaisquer outros elementos curriculares que os candidatos

considerem relevantes para a apreciação do seu mérito;
g) Declaração, sob compromisso de honra, de que preenche os

requisitos gerais de admissão ao concurso, previstos no
artigo 29.o do citado Decreto-Lei n.o 204/98 e constantes do
n.o 4.1 do presente aviso.

9 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado e actualizado, devidamente datado
e assinado;

b) Declaração devidamente actualizada, emitida pelo serviço ou
organismo de origem, que comprove a categoria de que o
candidato é titular, o vínculo à função pública, a natureza
inequívoca do mesmo, a antiguidade na categoria, na carreira
e na função pública e a classificação de serviço;

c) Certificado comprovativo das habilitações literárias, sendo
suficiente a fotocópia do documento autêntico ou autenticado;

d) Classificação de serviço dos anos relevantes para efeitos de
promoção;

e) Documentos comprovativos das acções de formação frequen-
tadas, passados pelas entidades promotoras dessas acções, ou
fotocópias autenticadas;

f) Quaisquer outros elementos comprovativos de qualificações
e experiência profissional que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

10 — Os candidatos do quadro da DGITA ficam dispensados da
apresentação dos documentos comprovativos a que se referem as alí-
neas b) a f) do número anterior do presente aviso que constem dos
respectivos processos individuais.

11 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a não entrega
dos documentos exigidos no n.o 9 implica a exclusão do concurso,
nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

12 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
como métodos de selecção uma prova de conhecimentos específicos
e a avaliação curricular, ambas com carácter eliminatório.

13 — A prova de conhecimentos, com carácter eliminatório, é cons-
tituída por:

13.1 — Uma prova oral de conhecimentos específicos, com a dura-
ção máxima de trinta minutos, cuja data, hora e local serão notificados
aos candidatos, designadamente por ofício registado com aviso de
recepção, obedecendo ao programa de provas de conhecimentos espe-
cíficos aprovado pelo despacho conjunto n.o 652/2002, dos Secretários
de Estado dos Assuntos Fiscais e da Administração Pública, de 5
de Agosto, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 194, de
23 de Agosto de 2002, podendo visar alguns dos temas que a seguir
se enumeram:

a) A sociedade da informação e a Internet;
b) Noções de organização da informação;
c) Noções de gestão de projectos informáticos;
d) Bibliografia aconselhável existente na biblioteca da DGITA

e legislação:

Curso Gestão de Projectos Informáticos, DGCI, Informática
Tributária, e INA, Departamento de Sistemas e Tec-
nologias da Informação;

Livro Verde para a Sociedade da Informação em Portugal,
MSI, Iniciativa Nacional para a Sociedade da Infor-
mação;

Protecção e Segurança na Internet, Marco Aurélio Thomp-
son, Editora Érica;

Lei n.o 107-A/2003, de 31 de Dezembro, publicada no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 30, suplemento — Gran-
des Opções do Plano para 2004.

14 — A classificação da prova de conhecimentos específicos é
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

15 — A avaliação curricular tem carácter eliminatório, sendo con-
siderados os seguintes factores, em função das exigências das áreas
funcionais dos lugares postos a concurso e do disposto no artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de um grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com as áreas funcionais dos lugares postos a
concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções nas áreas de actividades para as quais
o concurso é aberto, bem como outras capacitações adequa-
das, sendo avaliadas pela sua natureza e duração, designa-
damente no âmbito de um serviço de informática de grande
dimensão.

16 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova de conhe-
cimentos específicos e da avaliação curricular, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, as quais serão
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores, conforme determina o artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 204/98.

18 — Em caso de igualdade de classificação, o desempate dos can-
didatos é feito nos termos do artigo 37.o do citado Decreto-Lei
n.o 204/98.

19 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão publicitadas nos termos e prazos legais, sendo, designa-
damente, afixadas no local referido no n.o 7 do presente aviso.

20 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77,
de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em
cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

21 — Composição do júri:

Presidente — Licenciada Graciosa Martins Delgado Caetano
Martins, coordenadora de área.

Vogais efectivos:

Licenciado Judas José Gonçalves, especialista de informática
do grau 3, nível 1.

Licenciada Maria Teresa Guimarães Santos Costa Monteiro
Macedo, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Licenciado Diamantino Pires Gonçalves, especialista de
informática do grau 3, nível 2.

Licenciado Carlos Manuel de Almeida Rodrigues, chefe de
divisão, em substituição.

O 1.o vogal efectivo substituirá a presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos.

28 de Dezembro de 2004. — Pelo Director-Geral, em substituição,
a Subdirectora-Geral, Ana Morais.

Direcção-Geral do Tesouro

Aviso n.o 310/2005 (2.a série). — Em conformidade com o dis-
posto no n.o 1.o da portaria n.o 1105/2004 (2.a série), publicada no
Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 16 de Outubro de 2004,
dá-se conhecimento que a taxa supletiva de juros moratórios rela-
tivamente a créditos de que sejam titulares empresas comerciais, sin-
gulares ou colectivas, nos termos do § 3.o do artigo 102.o do Código
Comercial, em vigor no 1.o semestre de 2005, é de 9,09 %.

6 de Janeiro de 2005. — A Directora-Geral, Maria dos Anjos Nunes
Capote.


